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INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70034941187 – TRIBUNAL PLENO 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

PROPONENTE: 3ª CÂMARA ESPECIAL CÍVEL DO TJRS

INTERESSADOS: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CAMPO BOM - IPASEM/CB, FERNANDA FAGUNDES

RELATOR: DES. MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei municipal que criou o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de Campo Bom. Matéria que já foi objeto de pronunciamento pelo Órgão Especial do Tribunal. PARECER PELO NÃO CONHECIMENTO DO INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE.
1. Trata-se de incidente de inconstitucionalidade suscitado pela 3ª Câmara Especial Cível deste e. Tribunal de Justiça, na apelação interposta pelo Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de Campo Bom – IPASEM/CB, em face da sentença que julgou procedente o pedido de cancelamento e repetição do desconto destinado ao Plano Assistencial de Saúde do Município, na ação ordinária ajuizada por Fernanda Fagundes.

A Câmara suscitante submeteu a questão ao Tribunal Pleno sob o fundamento de que a Lei n° 1.472/1993, que criou o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de Campo Bom, estipulou, no seu artigo 92, a obrigatoriedade da contribuição assistencial à saúde, o que afronta os artigos 5°, XX, e 196, da Constituição Estadual, uma vez que apenas a contribuição previdenciária pode ser tida de forma compulsória. (fls. 178-85).

Vieram os autos.

É o relatório.

2. O presente incidente não merece ser conhecido.

Com efeito, a matéria relativa à compulsoriedade da contribuição assistencial à saúde, aqui debatida, já  foi objeto de análise por este Órgão Especial no incidente de inconstitucionalidade n° 70011058179, tendo como Relator o Desembargador Vasco Della Giustina, conforme se depreende da seguinte ementa:

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. SEGURIDADE SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL À SAÚDE. ART. 3º DA L.C. EST. Nº 12. 134 DE 26.07.04, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO IPE-SAÚDE, (FAS), DEFININDO OS SEGURADOS OBRIGATÓRIOS DO PLANO. DESCONTO COMPULSÓRIO DE SALÁRIO SEM BASE IMPERATIVA NA NORMAS CONSTITUCIONAIS. CARÁTER OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA, NÃO OSTENTADO PELA ASSISTÊNCIA À SAÚDE, TANTO QUE O ART. 149, PARÁGRAFO ÚNICO DA C.F. SILENCIA QUANTO AO CUSTEIO À SAÚDE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA UNIÃO PARA INSTITUIR CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PARA CUSTEIO DE SISTEMAS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. DIREITO DO CIDADÃO DE ESCOLHER O PLANO DE SAÚDE REMUNERADO, QUE MELHOR LHE CONVIER. PRECEDENTES DO STF E DESTE TRIBUNAL. PROCEDÊNCIA DO INCIDENTE PARA, "INCIDENTER TANTUM", DECLARAR A INVALIDADE DO SEGURO, COMO OBRIGATÓRIO, PREVISTO NO ART. 3º E SEU §1º DA LEI ESTADUAL COMPLEMENTAR Nº 12.134/04, EIS QUE SEM A CARACTERÍSTICA DE PARATRIBUTO (OU CONTRIBUIÇÃO PARAFISCAL), VALE DIZER, A PERMANÊNCIA, NO PLANO, NÃO É OBRIGATÓRIA. OFENSA AOS ARTIGOS 5º, XX , 40, "CAPUT", 149, §1º, 195 E 204 DA CARTA FEDERAL. (Incidente de Inconstitucionalidade Nº 70011058179, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 18/04/2005)

Partindo desse julgamento, a jurisprudência desse Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da inconstitucionalidade do desconto compulsório destinado ao plano assistencial à saúde.

Observa-se, inclusive, decisões que tratam da lei ora em análise:

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÃO PARA O PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. IPASEM. MUNICÍPIO DE CAMPO BOM. INCONSTITUCIONALIDADE DA FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. É inconstitucional a imposição de filiação obrigatória ao plano de saúde mantido pelo instituto de previdência do ente público municipal, pois ao servidor cabe escolher o plano que melhor atenda seus interesses. Ausência de dispositivo constitucional que obrigue a manter-se filiado ao plano de saúde administrado pelo ente público municipal. RECURSO IMPROVIDO À UNANIMIDADE. (Apelação Cível Nº 70024682502, Terceira Câmara Especial Civel, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leonel Pires Ohlweiler, Julgado em 10/11/2009)

APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA A PLANO ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMPO BOM. INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL N.º 1.472/93. Inconstitucionalidade do desconto compulsório, destinado à assistência médica, previsto na Lei Municipal nº 1.472/93. Inteligência do art. 149, § 1º, da Constituição Federal. A Carta Magna, consoante dispõe o art. 196, prevê que a saúde possui caráter universal e igualitário, não estando submetida ao regime contributivo. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A verba honorária deve ser fixada de modo que não avilte a profissão de advogado. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70029814332, Terceira Câmara Especial Civel, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Túlio de Oliveira Martins, Julgado em 11/08/2009)

E, ainda, sobre a matéria tem-se:

PREVIDÊNCIA PÚBLICA. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA A PLANO ASSISTENCIAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ. IPAG. INCONSTITUCIONALIDADE. Inconstitucionalidade do desconto compulsório, destinado à assistência médica, previsto em Lei Municipal. Inteligência do art. 149, § 1º, da Constituição Federal. A Carta Magna, consoante dispõe o art. 196, prevê que a saúde possui caráter universal e igualitário, não estando submetida ao regime contributivo. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. Reconhecida a inexigibilidade do desconto, é devida a restituição dos valores mesmo que o serviço tenha estado à disposição dos servidores. Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal e do STF. COMPENSAÇÃO. Comprovada a utilização do serviço pela autora, cabível a compensação dos valores relativos aos serviços médicos utilizados com aqueles a restituir. APELAÇÃO PROVIDA. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO. (Apelação e Reexame Necessário Nº 70030125256, Terceira Câmara Especial Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Túlio de Oliveira Martins, Julgado em 15/09/2009)

No caso, portanto, em havendo pronunciamento do órgão especial, a matéria não será submetida ao plenário, nos termos do artigo parágrafo único do artigo 481 do CPC, in verbis:

Art. 481. (...)

Parágrafo único. Os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão.

 
Nesse sentido milita, também, a jurisprudência deste e. Tribunal de Justiça:

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 117 DA LEI MUNICIPAL Nº 3.072/2002, DE VENÂNCIO AIRES, QUE EXCLUI DO DIREITO À LICENÇA O EXERCÍCIO DE MANDATO EM ASSOCIAÇÃO DE SERVIDORES MUNICIPAIS E NÃO ASSEGURA A MANUTENÇÃO DA REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR LICENCIADO. QUESTÃO JÁ ENFRENTADA PELO ÓRGÃO ESPECIAL. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 481 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. UNÂNIME. (Incidente de Inconstitucionalidade Nº 70029714573, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco José Moesch, Julgado em 19/10/2009) 

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE - DISPOSITIVO DE LEI MUNICIPAL DE ENTRE-IJUIS QUE PREVÊ COMO CRITÉRIO DE DESEMPATE ENTRE DOIS OU MAIS CANDIDATOS EM CONCURSO PÚBLICO O MAIOR TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL - QUESTÃO JÁ ENFRENTADA PELO COLEGIADO NOs INCIDENTEs DE INCONSTITUCIONALIDADE Nºs 592128102 E 70009484205 - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 481 DO CPC. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. UNÂNIME. (Incidente de Inconstitucionalidade Nº 70031504913, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Carlos Branco Cardoso, Julgado em 14/09/2009) 

3. Em face ao exposto, o Ministério Público manifesta-se pelo não conhecimento do presente incidente de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 18 de março de 2010.

ANA MARIA SCHINESTSCK,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

MLAS/MDF/MPM
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